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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Rui Barbosa, 26 -
Centro 77 3455-1412

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e

14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ
Rua Rui Barbosa - Centro

CNPJ: 13.676.788/0001-00 - CEP: 46.300-000 - CACULE - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 52.000,00

(Cinquenta e dois mil reais ), para fins que se especifica e
da outras providências.

DECRETO nº 10 DE 01 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CACULÉ, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 454/2022 de 16 de novembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$ 52.000,00 
(Cinquenta e dois mil reais ) a saber:

Dotações Suplementares

020300 - Fundo Municipal de Saúde

2.070 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

3.1.90.13.00 / 15001002 - Obrigacoes Patronais 40.000,00

Total por Ação: 40.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 40.000,00

020400 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

2.344 - Manutenção das Ações do Departamento da Cultura

3.1.90.13.00 / 15000000 - Obrigacoes Patronais 2.000,00

Total por Ação: 2.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 2.000,00

028888 - Encargos Especiais do Município

8.888 - ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICÍPIO

3.1.90.91.00 / 15000000 - Sentencas Judiciais 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

Total Suplementado: 52.000,00

Página: 1 de 324/04/2023 - 10:21:07 - 3203226  SIAFIC - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ
Rua Rui Barbosa - Centro

CNPJ: 13.676.788/0001-00 - CEP: 46.300-000 - CACULE - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020300 - Fundo Municipal de Saúde

2.070 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 40.000,00

Total por Ação: 40.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 40.000,00

020400 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

2.344 - Manutenção das Ações do Departamento da Cultura

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 2.000,00

Total por Ação: 2.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 2.000,00

028888 - Encargos Especiais do Município

8.888 - ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICÍPIO

4.6.90.71.00 / 17490000 - Principal da Divida Contratual Resgatado 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

Total Anulado: 52.000,00

Página: 2 de 324/04/2023 - 10:21:07 - 3203226  SIAFIC - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ
Rua Rui Barbosa - Centro

CNPJ: 13.676.788/0001-00 - CEP: 46.300-000 - CACULE - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 1 de março de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CACULÉ, Estado da Bahia, em 01 de março de 2023.

: 

PEDRO DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 165.457.885-15
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cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 1 de março de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ
Rua Rui Barbosa - Centro

CNPJ: 13.676.788/0001-00 - CEP: 46.300-000 - CACULE - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

CPF: 165.457.885-15

DECRETO nº 19 DE 03 DE ABRIL DE 2023

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CACULÉ, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo  da lei 
de nº 454/2022 de 16 de novembro de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº  
de 30 de dezembro de 1899 , correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados ao 
Prefeito(a).

020300 - Fundo Municipal de Saúde

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.065 - Gestão de Ações da Atenção Primária

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 30.000,00 0,00

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 0,00 30.000,00

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 20.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 20.000,00

Total por Ação: 50.000,00 50.000,00

2.069 - Manutenção das Ações do Bloco da Assistência Farmacêutica

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 5.000,00 0,00

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 0,00 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00 5.000,00

2.071 - Manutenção das Ações do Bloco da Atenção Especializada

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 50.000,00 0,00

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 0,00 50.000,00

3.3.90.36.00 / 15001002 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 0,00 50.000,00

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 200.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 150.000,00

Total por Ação: 250.000,00 250.000,00

2.290 - Gestão das Ações do CAPS

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 14.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 14.000,00

Total por Ação: 14.000,00 14.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 319.000,00 319.000,00

Página: 1 de 224/04/2023 - 10:21:32  SIAFIC - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ
Rua Rui Barbosa - Centro

CNPJ: 13.676.788/0001-00 - CEP: 46.300-000 - CACULE - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

020400 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.096 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos da Educação

3.3.90.33.00 / 15400000 - Passagens e Despesas com Locomocao 70.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 15001001 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 70.000,00

Total por Ação: 70.000,00 70.000,00

2.100 - Manutenção da Alimentação Escolar

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 0,00 50.000,00

3.3.90.30.00 / 15500000 - Material de Consumo 50.000,00 0,00

Total por Ação: 50.000,00 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 120.000,00 120.000,00

020700 - Fundo Municipal de Assistência Social

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.057 - Manutenção do FMAS

3.3.90.32.00 / 15000000 - Material de Distribuicao gratuita 0,00 3.000,00

3.3.90.33.00 / 15000000 - Passagens e Despesas com Locomocao 3.000,00 0,00

Total por Ação: 3.000,00 3.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 3.000,00 3.000,00

Total Geral: 442.000,00 442.000,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 3 de abril de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CACULÉ, Estado da Bahia, em  03 de abril de 2023.

: 

PEDRO DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 165.457.885-15
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CNPJ: 13.676.788/0001-00 - CEP: 46.300-000 - CACULE - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

020400 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.096 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos da Educação

3.3.90.33.00 / 15400000 - Passagens e Despesas com Locomocao 70.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 15001001 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 70.000,00

Total por Ação: 70.000,00 70.000,00

2.100 - Manutenção da Alimentação Escolar

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 0,00 50.000,00

3.3.90.30.00 / 15500000 - Material de Consumo 50.000,00 0,00

Total por Ação: 50.000,00 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 120.000,00 120.000,00

020700 - Fundo Municipal de Assistência Social

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.057 - Manutenção do FMAS

3.3.90.32.00 / 15000000 - Material de Distribuicao gratuita 0,00 3.000,00

3.3.90.33.00 / 15000000 - Passagens e Despesas com Locomocao 3.000,00 0,00

Total por Ação: 3.000,00 3.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 3.000,00 3.000,00

Total Geral: 442.000,00 442.000,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 3 de abril de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CACULÉ, Estado da Bahia, em  03 de abril de 2023.

: 

PEDRO DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 165.457.885-15

Página: 2 de 224/04/2023 - 10:21:32  SIAFIC - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ
Rua Rui Barbosa - Centro

CNPJ: 13.676.788/0001-00 - CEP: 46.300-000 - CACULE - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 148.000,00
(Cento e quarenta e oito mil reais ), para fins que se

especifica e da outras providências.

DECRETO nº 20 DE 03 DE ABRIL DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CACULÉ, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 454/2022 de 16 de novembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$148.000,00 (Cento 
e quarenta e oito mil reais ) a saber:

Dotações Suplementares

020300 - Fundo Municipal de Saúde

2.068 - Gestão das Ações do Programa Incentivo Financeiro da APS - Capitação Ponderada

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 98.000,00

Total por Ação: 98.000,00

2.069 - Manutenção das Ações do Bloco da Assistência Farmacêutica

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 148.000,00

Total Suplementado: 148.000,00

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020300 - Fundo Municipal de Saúde

2.070 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.39.00 / 17060000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

2.290 - Gestão das Ações do CAPS

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 98.000,00

Página: 1 de 224/04/2023 - 10:21:57 - 3248010  SIAFIC - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ
Rua Rui Barbosa - Centro

CNPJ: 13.676.788/0001-00 - CEP: 46.300-000 - CACULE - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Ação: 98.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 148.000,00

Total Anulado: 148.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 3 de abril de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CACULÉ, Estado da Bahia, em 03 de abril de 2023.

: 

PEDRO DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 165.457.885-15
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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Ação: 98.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 148.000,00

Total Anulado: 148.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 3 de abril de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CACULÉ, Estado da Bahia, em 03 de abril de 2023.

: 

PEDRO DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 165.457.885-15

Página: 2 de 224/04/2023 - 10:21:57 - 3248010  SIAFIC - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82



10
CACULÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 24 DE ABRIL DE 2023 • ANO XVIII | N º 2277 DECRETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ
Rua Rui Barbosa - Centro

CNPJ: 13.676.788/0001-00 - CEP: 46.300-000 - CACULE - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

CPF: 165.457.885-15

DECRETO nº 9 DE 01 DE MARÇO DE 2023

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CACULÉ, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo  da lei 
de nº 454/2022 de 16 de novembro de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº  
de 30 de dezembro de 1899 , correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados ao 
Prefeito(a).

020300 - Fundo Municipal de Saúde

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

1.075 - Aquisição de Veículos e Unidade Móvel para Atenção Primária

4.4.90.52.00 / 15001002 - Equipamentos e Material Permanente 60.000,00 0,00

4.4.90.52.00 / 16000000 - Equipamentos e Material Permanente 0,00 50.000,00

4.4.90.52.00 / 16310000 - Equipamentos e Material Permanente 0,00 10.000,00

Total por Ação: 60.000,00 60.000,00

2.065 - Gestão de Ações da Atenção Primária

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 30.000,00 0,00

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 0,00 30.000,00

3.3.90.39.00 / 16210000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 1.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 16310000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 1.000,00

Total por Ação: 31.000,00 31.000,00

2.069 - Manutenção das Ações do Bloco da Assistência Farmacêutica

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 20.000,00 0,00

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 0,00 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00 20.000,00

2.071 - Manutenção das Ações do Bloco da Atenção Especializada

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 90.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 90.000,00

Total por Ação: 90.000,00 90.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 201.000,00 201.000,00

020400 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.096 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos da Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ
Rua Rui Barbosa - Centro

CNPJ: 13.676.788/0001-00 - CEP: 46.300-000 - CACULE - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

3.3.50.43.00 / 15000000 - Subvencoes Sociais 0,00 13.000,00

3.3.90.30.00 / 15001001 - Material de Consumo 0,00 30.000,00

3.3.90.30.00 / 15500000 - Material de Consumo 30.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 15001001 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 40.000,00

3.3.90.39.00 / 15500000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 40.000,00 0,00

3.3.90.92.00 / 15001001 - Despesas de Exercicios Anteriores 13.000,00 0,00

Total por Ação: 83.000,00 83.000,00

2.097 - Manutenção do Transporte Escolar

3.3.90.30.00 / 15530000 - Material de Consumo 0,00 10.000,00

3.3.90.33.00 / 15710000 - Passagens e Despesas com Locomocao 10.000,00 0,00

Total por Ação: 10.000,00 10.000,00

2.100 - Manutenção da Alimentação Escolar

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 0,00 70.000,00

3.3.90.30.00 / 15500000 - Material de Consumo 70.000,00 0,00

Total por Ação: 70.000,00 70.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 163.000,00 163.000,00

020500 - Secretaria Municipal de Obras e Saneamento

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

1.270 - Construção da Praça de Eventos da Lagoa

3.3.90.30.00 / 17010000 - Material de Consumo 0,00 900,00

3.3.90.36.00 / 17010000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 0,00 900,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 2.500,00 0,00

3.3.90.39.00 / 17010000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 700,00

Total por Ação: 2.500,00 2.500,00

2.123 - Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 0,00 15.000,00

3.3.90.30.00 / 17500000 - Material de Consumo 15.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 50.000,00

3.3.90.39.00 / 17040000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 50.000,00 0,00

4.4.90.51.00 / 17000000 - Obras e Instalacoes 30.000,00 0,00

4.4.90.51.00 / 17060000 - Obras e Instalacoes 0,00 30.000,00

Total por Ação: 95.000,00 95.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 97.500,00 97.500,00

020700 - Fundo Municipal de Assistência Social

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.057 - Manutenção do FMAS

3.3.50.43.00 / 15000000 - Subvencoes Sociais 0,00 2.950,00

3.3.90.92.00 / 15000000 - Despesas de Exercicios Anteriores 2.950,00 0,00

Total por Ação: 2.950,00 2.950,00

2.310 - Serviços de Proteção Social Básica (SCFV-Serv.Conviv.Fort.Vínculos-PBF/CRAS)

3.3.90.14.00 / 16600000 - Diarias  -  Civil 0,00 1.000,00

3.3.90.30.00 / 16610000 - Material de Consumo 3.000,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ
Rua Rui Barbosa - Centro

CNPJ: 13.676.788/0001-00 - CEP: 46.300-000 - CACULE - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

3.3.90.33.00 / 16600000 - Passagens e Despesas com Locomocao 0,00 3.000,00

3.3.90.39.00 / 16600000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 1.000,00 0,00

Total por Ação: 4.000,00 4.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 6.950,00 6.950,00

Total Geral: 468.450,00 468.450,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 1 de março de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CACULÉ, Estado da Bahia, em  01 de março de 2023.

: 

PEDRO DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 165.457.885-15
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AVISO DE ADITIVO AO EDITAL  

CREDENCIAMENTO Nº 002/2023 
 
A Prefeitura Municipal de Caculé – Bahia, através da Secretaria Municipal de Educação, em consonância 
com a Lei nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006, torna público o Terceiro Aditivo ao Edital do 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023 para fins de CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas ou físicas 
para execução dos serviços do transporte escolar do Município de Caculé, com base nos valores 
referenciais fixados, por item/linha, conforme anexos deste Edital. O Edital esteve aberto para 
credenciamento de todos os interessados no período de 07/02/2023 a 24/02/2023 das 08h00min às 
13h00min na sede desta Prefeitura, no Setor de Licitações e Contratos, sito a Rua Rui Barbosa, 26, 
Centro, Caculé/BA – CEP: 46.300-000. O Edital permanecerá aberto até 29/12/2023, para cadastros 
reservas, para complementação de itens/linhas desertos e/ou fracassados e/ou novas linhas, ou para 
possíveis novos aditivos. Justifica-se pelo fato do surgimento de nova matricula de aluno, posteriores à 
publicação originária do Edital, alterando as rotas e consequentemente a suas distâncias. Aos 
interessados o Edital e a Planilha de Referência de Itens/Rotas e Valores, estão à disposição na íntegra 
no link: Portal da Transparência - Prefeitura Municipal de Caculé - Site Oficial (cacule.ba.gov.br), 
informações junto ao Setor de Licitações ou via e-mail: licitacao@cacule.ba.gov.br. Outros atos referentes 
a este processo serão publicados no Diário Oficial do Município. Caculé – Bahia, 24 de abril de 2023. 
Gleide Jeane Pereira Gomes – Presidente da Comissão. 
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ 
 
 

 
 
 Rua Rui Barbosa – Nº 26, Centro – Caculé/BA – CEP: 46.300-000 

Telefax: 77 3455-1412 / prefeitura@cacule.ba.gov.br 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 243/2023 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ (BA), pessoa jurídica de direito público, estabelecida à Rua Rui 
Barbosa, 26 – CENTRO – Caculé – Bahia - FONE/FAX (77) 3455-1412, inscrita no CNPJ sob n.º 
13.676.788/0001-00, neste ato representado pelo Ilm.º Pedro Dias da Silva, Prefeito Municipal, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa 35.617.072 BRENO SILVA PORTO, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 35.617.072/0001-67, com endereço na Rua Manoel Barbosa, s/n, Alto do 
Cruzeiro, Caculé-BA, CEP 46.300.000, neste ato representada por seu responsável legal, Breno Silva Porto, 
inscrito no CPF sob o nº 093.251.015.99, portador da cédula de identidade nº 21800657-87 SSP-BA, aqui 
denominada CONTRATADA, firmam o presente Termo Aditivo de Valor ao Contrato nº 243/2023, oriundo do 
Processo de Credenciamento nº 002/2023 e da Inexigibilidade de Licitação nº 008/2023 - ESCOLAR, nos 
seguintes termos: LEGALIDADE - O presente Termo Aditivo tem como base legal o Processo Administrativo 
nº 155/2023, o parecer jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica, e ainda, art. 65, da Lei Federal nº 
8.666/1993 e os anexos constantes nos autos do processo administrativo, que são partes integrantes desta 
avença, independente de transcrição. OBJETO - O presente termo aditivo tem como objeto o acréscimo no 
valor básico do Contrato nº 243/2023, de execução dos serviços do transporte escolar do Município de Caculé, 
com base nos valores referenciais fixados, referente ao Item 17 e Linha Água Branca - Linha 4, para o roteiro 
Lagoa da Corda, Faz. Esconso, Baixas, Lajedo, Coelho, Mandacaru à Agua Branca / Lagoa da Corda, Baixas, 
Coelho, Mandacaru à Agua Branca; nas especialidades relacionadas no Termo de Referência, conforme as 
especificações e condições constantes no Edital. ACRÉSCIMO - Fica acrescido o percentual estimado em 
3,54% no valor do contrato, previsto na Cláusula Quarta do instrumento contratual, acrescentando o valor 
total de R$ 1.669,33 (mil seiscentos e sessenta e nove reais e trinta e três centavos), passando o contrato 
originário de R$ 47.158,00 (quarenta e sete mil, cento e cinquenta e oito reais), a conter o valor global de R$ 
48.827,33 (quarenta e oito mil, oitocentos e vinte e sete reais e trinta e três centavos). O valor do contrato 
após o aditivo está previsto em um valor diário de R$ 244,14 (duzentos e quarenta e quatro reais e quatorze 
centavos), perfazendo, portanto, um valor mensal estimado em R$ 4.882,73 (quatro mil, oitocentos e oitenta 
e dois reais e setenta e três centavos). JUSTIFICATIVA - Surgimento de nova matricula de aluno (João Vitor 
Oliveira Brito, residente na Fazenda Esconso), alterando as rotas e consequentemente a suas distâncias, 
especificamente no item 17, além da readequação de linhas, da abertura deste Credenciamento até a 
presente data.  Algumas rotas seriam economicamente inviáveis e oneroso para os cofres públicos a criação 
de uma nova rota, mas sendo a solução mais viável, concreta e com rapidez sem prejuízos para o transporte 
dos alunos que é a realização deste termo aditivo modificando as rotas já existentes. Necessidade do 
atendimento aos alunos para que os mesmos não sejam ainda mais prejudicados uma vez que passamos por 
um período longo de pandemia e o ensino remoto não contempla todos os estudantes, principalmente os que 
residem em fazendas onde o acesso as redes sociais e internet são precários, devendo, esta Secretaria 
possibilitar meios para que estes alunos frequentem regularmente as aulas presenciais nas respectivas 
unidades escolares. Considerando que a Secretaria Municipal de Educação tem por finalidade precípua o 
oferecimento de uma educação de qualidade às crianças e jovens do Sistema Municipal de Ensino, e que 
nessa perspectiva as condições adequadas de acesso às escolas tornam-se imprescindíveis, sendo a 
ausência de transporte escolar gratuito aos alunos uma barreira intransponível ao exercício Constitucional do 
Direito à Educação. Considerando a contratação visa dar condições para a frequência e permanência dos 
estudantes do Município de Caculé à Educação formal, de modo a garantir que a distância entre a moradia e 
o ambiente escolar não seja um fato motivador para a evasão e/ou fracasso escolar. Sendo assim, a oferta 
de transporte aos estudantes, contribuem significativamente para o êxito escolar. Neste ínterim, vale ressaltar 
a decisão do Plenário do Tribunal de Contas da União, prolatada no Processo nº 016.171/94: “Finalizando, 
constatamos ter ficado devidamente esclarecido no processo TC 008.797/93-5 que o sistema de 
credenciamento, quando realizado com a devida cautela, assegurando tratamento isonômico aos 
interessados na prestação dos serviços e negociando-se as condições de atendimento, obtém-se uma melhor 
qualidade dos serviços além do menor preço, podendo ser adotado sem licitação amparado no art. 25 da Lei 
8.666/93.” (Decisão n° 104/1995 – Plenário). Ressalte-se que, de acordo com o disposto no artigo 26 da multi 
citada Lei nº 8.666/1993, os contratos de dispensa e inexigibilidade de licitação deverão ser instruídos, no 
que couber, com as formalidades pertinentes, evidenciando-se, inclusive, que o preço pactuado é compatível 
com os praticados no mercado. VIGÊNCIA - O presente Termo Aditivo passa a vigorar entre as partes a partir 
de sua assinatura. RATIFICAÇÃO - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições avençadas no 
contrato original firmado entre as partes. CACULÉ, Estado da Bahia, 24 de abril de 2023. PEDRO DIAS DA 
SILVA - Prefeito Municipal (Contratante); 35.617.072 BRENO SILVA PORTO – Contratada.  


